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Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	
, na Secretaria 

daJunta de Concilia(;ão e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 .......documentos. 

Eu, 	 .:. Ú. .................... .................. . Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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9 .  
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da - Junta de Conciliação e Julmento çIeta Capita. 

TRau!QÀO 
Diz, 	 .. 	 .' 	 .. 	 .... 

residente e domiciliado a  

atrávés do seu Sindicato, onde é sindicalizado e sob n.° 	C via de seu advpgado, abaixo assina- 
do, mandato arquivado nesta JCJ, inscrito na OAB, secção de Goiás, sob n.° 17O5, com escritório ô 
Rua 2 n. 230 si 505, centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à dig- 
na presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatria Trabalhista contra a T. 

1.1. L, 	rkY',rea er act:2. 	 - 	.L 

sediada à 	"." 	64 	.aaa Joiabra, neata 0ail, 
e o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 
Que o recite foi admitido pela recida em 	21/83 1  na fun.c de 
e o seu salário 	era de Cr$ 	.677313. (me#ciia) 

Que, - . 	 e t..............La: 2 	rescindido se:.i juoa causa e 
:viso rvio, :a cli:. J 	a Je 1983, 	;itivu e 'a1ncia da roclamd.a 

a ata do reajuste semostral de sea saiario selia 1 de se- 
jnJ. lhe .e devida a indenizaZo do art. 9 , da Lei 708/79; 

qyu lhe s.o aiflda devidos aviso . .a.. 	L 	 . 

93), J.ia e 1Ç  sali'io jprojorcionai; 
L~Q em, setrta de fal'icaa, 	e 	• 

Assim - requer a notificação da(o) reclda(o) para comparecer em au-
dincia a ser previamente designada por V. Exa. conteste a obrigação, se quiser e sob pena de re-
velia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo descritas, acrescidas de juros 
de móra, correção monetária, custas processuais, honorários advocatícios, conforme determina o artigo 
16 da Lei 5.584 de 26-06-1970, na base de 15c ex-vida F  1.°, artigo 11, Lei 1.060, de 05-02-1950, sobre 
o valor da causa e das seguintes parcelas: - 

- 	 --  

	

.................... Cr 	9.1121 86 
In - 	 O 	 6708 / O 	 '71 1 aenizaao 	rt. 	da 	j7 ...................-' 

13 Salio roorcionaJ. (8/12)......................Or 36 .45 1,42 
1i'ias rooroionais 8/l2) ............ .............Cr. 36.451,42 

	

PGTS juL1o/3........................ . 	5.6 jo 35 
FGT o/parcelas salariais acima.....................Cr$ 3.645 3 14 

• - r acima ............ 	...................... .
.. 
'-- 

	

1C- s/se1d iaxicrio cio FGT3. ....................... Oa-, 	24t24, 0  

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais especiais que 

sejam, inclusive depoimentos pessoais desde já requeridos, pena de confissão, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 9  

Pede deferimento. 

Goiania-go., 	:ii. de 	19' 

LV 
pp 

- 	 QAB—G0 2075 

CPF O2h438&1-/0@ 	0i.... 
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T 51001(1110 005 EPREGAD05 no COmÉRCIO NO E5TPDO DE GOIÁS 

c 
	 DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

o 

limo. Sr. Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

,bra- 

sileiro, casado/solteiro, comerciário, residente e domiciliado à RUA 07 

nes-

ta Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos 	do Art. 14 e 

da Lei n.° 5.584, de 26-06-70, 

CP NQ 75.082 - srie 001 

Requerer lhe seja prestado assistencia Judiciaria 

trabalhista. 

P. Deferimento. 

Goiânia (Go), 	 de 19 - 

( 

D E S P A CHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for 

distribuído, a prestar a assistência Judiciária trabalhista requerida, desde que 

entenda ser a prestação do comerciário justa e legal. No caso de ser interposta 

ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser postulados na inicial 

(Art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia (Go), 0 	/ 	03 	/ 1903 

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

615 ItMD~o-  mm Ob s B e z e r r a 
DIRETOR PRESIDENTE 

CP-230 - Rua 2 N.° 210 - .° andar S1702. 703, fl4 e 705 - Centro - Fones 225-3139 - 225-3739 - Goiânia Go. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇRO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃo N9 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta aunta de 

Conciliação e Julgamento, A__________________________________________ 

as 

horas do dia ( 	 ) do mês de_________________________ 

para audiência rélativa & reclamaçào constante da côpia anexa. 

o não comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a apliCação' 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverã V. Sa. estar presente 

independente do compaxeciznento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o prepo-

nente. 

It 	 de 	 de 19 

Diretor da Secretaria 

/ 	J_ 	:;r. 	T•. 
• 	 f 	 •." 	 IO 	 1 ':- -- 	.• 	- 	. 	- 1 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registro' 

nQ 

Em  

TRT 1.1.1237 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

li 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Goiania 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 2337 	/83. 

kos 26 dias do ms de outubro 	 do ano de 1 

sJ3:O5 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Jugarnent 

de 	 Goinja 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e ExpeditoDomingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para lflstruÇQOeJulganiento da reclamaço 

ajuizada por 	 JCE CLE1 Z 3 LVA 	 - 

contra FEAO 1 S T A 3. J i3E 1 D. 	LTD A. 

relativa a aviso,otc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do M. Juiz Presidente, 

apregoa4js as partes, as 13, 15 horas, ausentes ambas. 

A seguir, ausente o recte., resolveu a Junta, 

por unanimidade., arquivar sua reclamatoria na forma da iC. 

Custas, pelo recte., no importe de Cr1....... 

Cr8910,00, calculadas sobre o valor do pedido (Cr204.248,10), isento. 
s 13,18 horas, encerrou-se a audencia. 

\ - 

\ 

TRT 1.1.1201 



JUNTADA 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESEE ' A la. JUNTA DE C0NCILIAÇ0 E JULGA 

MENTO DE G0INIA 

AIR k clulillelvçg E 

'1 
31 OUf 1983 

J. Ind ef ira. 

Inirne- s. 

Go. 03/11/'83 

1aton Tixeira de Azevedo L11ki 
Juiz do Tr.btbo - 

JARBAS JOSEA QUEIROZ SILVA, nos autos da Recla-

mattria Trabalhista em que contende com a MASSA FALA de FERRAGIS 

TA SO JOSt IND. E COM. LTDA., Processo ng 2337/83, com audincia 

realizada no dia 26/10/83, a que no compareceu o reclamante por 

motivo alheio la sua vontade, comparece ante o ilustrado Juízo de - 

V. Exa. a fim de requerer a H0MOLOGAÇO DE ACORDO, nas bases pro-

postas pela reclamada, quais sejam: 

o reclamante recebera da reclamada a quantia 

de Cr$101.050,00,  em duas parcelas iguais de Cr$50.525,00,  venc!-

veis em 26111183 e 26/12/83, pelo oue será dada & reclamaxte pie-

na e geral quitaço, considerado extinto o contrato de trabalho. 

Termos em que 

P.Deferirnento 

Golania, 31 de outubro de 1983 

OAL 'zO Çi 
RBAS JYS QITErROZ ALV A 

- iLLO DA SILVA 
5).B-GO 6507 

CPF 005043511-68 
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PODER JUDICJÁR1O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INflMAÇÃO N.______ 
Em 	de 
	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Pocesso 	 a. JCJ 
Recte. : Jaris Je Ajeiroo Hv -  

Recdo. : 	: c rr j s t 	.Jose 	. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor o seguinte: . 

s. Juiz 

Ateiiciosarnente, 

-' 	 Diretor de Secretaria 

TPm 

CERTDÁQ 
• nor nesta data foi OXP*Oft $ 

	

;orrrF(rí'P 	pr 	'v' 

G&t(.a, 
 

	

• 	' Scrti' 

Ao limo. Sr. 

- 

es 



P(CtF 

JUSUÇA 3 1 tALhO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

c i 	 o 

Ceri$ic -  que, em ohedincia ao provimento 

n 2 2, arto ii §. úno, da Corregedoria 

do T.I.T.; todos os encei'9os ie.i1os res-

tes autosorarri regu1arente pagos, estan-

do, assim o rocsso em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de ________ 1.9 

Dir,tor de Secretaria 
/ 

Marceli rena 
AUXjii1 Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta da:a, faço conclusos os presentes 

autos ao M. Ji? Presidente. 

Data supra. / 

( 

1Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 
P1I3 

JUIZ DO 	310 



Êxc:lentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital. 

Diz, JiJ3 	J0iI 	IU 	 r iei.o 2oltoi'c, 	clírie, 
residente e domiciliado à ua 7  n 74Li - (, irbro, nta Jita1, 

atrãvés do seu Sindicato, onde é sindicalizado e sob n.° 34036  via de seu advgo, abaixo assina-

do, mandato arquivado nesta JCJ, inscrito na OAB, secção de Goiás, sob n.° 1/U, com escritório à 

Rua 2 n. 230 s/ 505, centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à dig- 

iia presençad V. Exa., oferecer Ação Reclamat.ória Trabalhista contra a 	 UO 

e J0 L. 	 que d2vo.a ser notificada na aaca u.o UL da fa- 
lencie, ..r. 	tai 	 .. 	Uraiiuirc, casacLo, comerciante, 

sediada a 	"" n 04 - otor Joimibra, nesta Oapita]., 

e o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o recite foi admitido pela recida em 10/01/83 9  na funço do 

e o seu salário ifhLflUa1  era de Cr$ 54.077,13. Çwdia) 

Que, rirm.o de tcaualho ici rescindi. do sem justa causa e 
de aoo cio 1983, por motivo de fa1ncia da reclamád.a; 

que a data dc reajuste semestral de seu sa1rio seria 1 2  de se-
lhe e devida a indenizao do art. 9 9  da Lei 0703/79; 

clye J±e so ainda devidos aviso prvio, saldo de salrio de a-
oso de 1983, ftrias e 13Q  sairio proporciona].; 

(lue, em se tratando de fa1ncia, a resente rec1amatria deve-
r ser processada coa a prefermiicia evista no a rtio 768, da CiJ2. 

Assim - requer a notificação da(a) reclda(o) para comparecer em au-

diência a ser previamente designada por V. Exa. conteste a obrigação, se quiser e sob pena de re-

velia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo descritas, acrescidas de juros 

de móra, correção monetária, custa3 processuclis, honorários advocatícios, conforme determina o artigo 
16 da Lei 5.584 de 26-06-1970, na base de 15% ex-vido * 1.0, artigo 11, Lei 1.060, de 05-02-1950, sobre 
o valor da causa e cla5 seguintes parcelas: 

....................................................... 	 1, 	3 

.alde sulício ao,to/u3.-) U.iams ... . ....... o o 	 99112,86 
Inden.izao art. 9, da Lei 6708/79.......... ..... ..(;r4  54.677 9 13 
13 Q  Salai'ril o proporcional (6/12).. ............ ........r, 36.45442 

.rias proporcionais 8/12)... ...... ................(TQ 36 .45102 

.?GT ,ju1JaoJÕ3.. . .. . ........ •.••..•• . . .. ... . . •..... ..Crm 5.676 9 35 
FUW s/parcelas salariais aoi.mna.....................Gr$ 3.045,14 
1 	s/.i'UJ.. acima..... 0..... 0.•6 •• ... •... e...... . . . Cr 	932,15 
1bs/8aldobancaTiodOi'2J............ . ........... r2.b24,7O 

r2U4.46, 13. 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais especiais que 

sejam, inclusive depoimentos pessoais desde jâ requeridos, pena de confissão, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 	 LO. 

Pede deferimento. 

Goiania-go., 	de 	O 19 

- 

AQ1LkL) 
pp- 	 B-Q0 2075 

CPF 	
005043511-08 

venãedor-paacis La 

sem aviso prévio, no aia 5 

tem:iro03, razo pela qual 



SI11UICATO 005 EmPREGAD0S 110 comERcio 110 ESTIUIO DE GOlAS 
w 15C 	 DEPABT.kMENTO - JUBJI1ICO 
G 

limo. Sr. Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

,bra- 

sileiro, casado/solteiro, comerciário, residente e domiciliado à 

nes-

ta Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos 	do Art. 14 e 

da Lei n.° 5.584, de 26-06-70, 

Requerer lhe seja prestado assistência Judiciária 

trabalhista. 

P. Deferimento. 

Goiânia (Go), 	 de 19 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for 

distribuído, a prestar a assistência Judiciária trabalhista requerida, desde que 

entenda ser a prestação do comerciário justa e legal. No caso de ser interposta 

ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser pcstulados na inicial 

(Art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia (Go), 	/ 	/ 19 

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás 

pdito Doiiigos Bezerra 
DIRETOR PRESIDENTE 

0' 

CP-236 - Jw 2 ,° 20 - 	° anílar S/702. 70. 704 v '05 - Centro - Fom' 225-3139 - 225-379 	Goinja Go. 


